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 República Portuguesa 
 

Notícias 

❖ Pragas de Quarentena dos Citrinos | Novos folhetos 
Foram publicados dois folhetos sobre as seguintes pragas de quarentena dos citrinos: 
Elsinoë fawcettii, fungo causador da «Sarna dos citrinos» que pode ser consultado aqui 
Scirtothrips aurantii, também conhecido como «Tripe dos citrinos da África do Sul» que pode ser consultado aqui 
A DGAV procede à divulgação desta informação, recomendando a leitura atenta dos referidos folhetos. 
Em caso de suspeita, informe de imediato os Serviços de Inspeção Fitossanitária da Região respetiva ou a 
DGAV difmpv@dgav.pt 
 
Fonte - Pragas de Quarentena dos Citrinos | Novos folhetos – DGAV 

 

❖ Praga «Agrilus planipennis Fairmaire» | Medidas de combate 
Foi publicado o Regulamento de Execução (UE) 2024/434 da Comissão de 5 de fevereiro, relativo a medidas para impedir o 
estabelecimento e a propagação de Agrilus planipennis Fairmaire no território da União. 
As medidas agora definidas para combate a esta praga, serão aplicadas em relação aos vegetais de Chionanthus virginicus L. 
e Fraxinus L. e à madeira, casca isolada e outros objetos feitos de casca, de Chionanthus virginicus L. e Fraxinus L. 
Consulte o Regulamento de Execução (UE) 2024/434 da Comissão de 5 de fevereiro. 

 
Fonte - Praga «Agrilus planipennis Fairmaire» | Medidas de combate – DGAV 

 

Eventos 

❖ Ação de Formação/Demonstração “Poda da Videira: Gestão da Produção e Vigor” Anunciada – 15 de fevereiro 
O INIAV, Polo de Inovação de Dois Portos, anunciou uma ação de formação intitulada “Poda da Videira: Gestão da Produção 
e Vigor”. O evento será realizado no dia 15 de fevereiro de 2024, das 9h00 às 16h00, no Polo de Dois Portos do INIAV. 
A ação de formação abordará vários aspetos da poda da videira, incluindo aspetos estruturais e funcionais, sistemas de poda, 
métodos para quantificação/avaliação do vigor, período de operacionalização e finalidades, e mecanização da poda. 
Este evento é uma excelente oportunidade para profissionais da indústria vitivinícola, estudantes de enologia e viticultura, e 
todos aqueles interessados em aprender mais sobre a poda da videira e a sua importância na gestão da produção e do vigor. 
Os interessados em participar na ação de formação podem registar-se aqui 

 
Fonte - Rede Rural Nacional - Ação de Formação/Demonstração “Poda da Videira: Gestão da Produção e Vigor” Anunciada 

 

 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente à seguinte INICIATIVA: 

https://www.dgav.pt/plantas/conteudo/sanidade-vegetal/inspecao-fitossanitaria/informacao-fitossanitaria/elsinoe-fawcettii/
https://www.dgav.pt/plantas/conteudo/sanidade-vegetal/inspecao-fitossanitaria/informacao-fitossanitaria/scirtothrips-aurantii/
mailto:difmpv@dgav.pt
https://www.dgav.pt/destaques/noticias/pragas-de-quarentena-dos-citrinos-novos-folhetos/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202400434
https://www.dgav.pt/destaques/noticias/praga-agrilus-planipennis-fairmaire-medidas-de-combate/
https://www.eventbrite.pt/e/bilhetes-poda-da-videira-gestao-da-producao-e-vigor-820036299647
https://www.rederural.gov.pt/12-informacao/6511-acao-de-formacao-demonstracao-poda-da-videira-gestao-da-producao-e-vigor-anunciada


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E DO DESENVOLVIMENTO RURAL  

 

Folha Informativa SRADR 

 

2024-02-07 
 
 

1. 2 
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Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA A APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA HOJE, DIA 7 DE FEVEREIRO 
✓ Título: Silvicultura: novo quadro da UE para a monitorização florestal e planos estratégicos 

Sumário: O objetivo desta iniciativa é desenvolver um quadro de observação florestal à escala da UE, tendo em vista 
proporcionar um acesso livre a informações pormenorizadas, precisas, regulares e atempadas sobre o estado e a gestão 
das florestas europeias, bem como sobre os numerosos produtos e serviços ecossistémicos que as florestas fornecem. 
Estas informações servirão para tomar decisões assentes em dados sobre as florestas. Com esta medida, pretende-se 
fomentar a confiança do público na gestão florestal, fazer diminuir a exploração madeireira ilegal, incentivar e recom-
pensar uma gestão florestal mais sustentável e apoiar a adaptação das florestas às alterações climáticas. 
Período para comentários: 28 novembro de 2023 até 7 de fevereiro de 2024 
Link: Silvicultura: novo quadro da UE para a monitorização florestal e planos estratégicos (europa.eu) 
 

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente ao seguinte PROJETO DE ATO: 
 

ATENÇÃO: O PERÍODO PARA A APRESENTAÇÃO DE COMENTÁRIOS TERMINA NO PRÓXIMO DIA 8 DE FEVEREIRO 
✓ Título: Reutilização das águas residuais na agricultura - especificações técnicas para os planos de gestão dos riscos 

Sumário: Esta iniciativa visa definir especificações técnicas para os elementos essenciais de gestão dos riscos estabele-
cidos no anexo II do Regulamento (CE) 2020/741 relativo aos requisitos mínimos para a reutilização da água. 
As especificações ajudarão as entidades envolvidas em projetos de reutilização da água (incluindo as autoridades com-
petentes, os operadores das estações de tratamento de água, os operadores de armazenamento e distribuição e os 
utilizadores finais) a elaborar planos sólidos de gestão dos riscos para a reutilização segura na agricultura das águas 
residuais tratadas. 
Período para comentários: 11 janeiro de 2024 até 8 de fevereiro de 2024 
Link: Reutilização das águas residuais na agricultura - especificações técnicas para os planos de gestão dos riscos (eu-
ropa.eu) 

 

Outras Notícias da Comissão Europeia 

❖ Comissão apresenta recomendação para a meta de redução das emissões para 2040, a fim de definir a via para a neutrali-
dade climática em 2050 
A Comissão publicou uma avaliação de impacto pormenorizada sobre possíveis vias para alcançar o objetivo acordado de 
alcançar a neutralidade climática da União Europeia até 2050. Com base nesta avaliação de impacto, a Comissão recomenda 
uma redução de 90 % das emissões líquidas de gases com efeito de estufa até 2040, em comparação com os níveis de 1990, 
lançando um debate com todas as partes interessadas; apróxima Comissão apresentará uma proposta legislativa, após as 
eleições europeias, que será acordada com o Parlamento Europeu e os Estados-Membros, tal como exigido pela Lei Europeia 
em matéria de Clima. A presente recomendação está em consonância com o parecer do Conselho Consultivo Científico Euro-
peu sobre as Alterações Climáticas (ESABCC) e com os compromissos assumidos pela UE no âmbito do Acordo de Paris. 
A comunicação hoje apresentada estabelece igualmente uma série de condições políticas favoráveis que são necessárias 
para alcançar o objetivo de 90 %. Incluem a plena aplicação do quadro acordado para 2030, assegurando a competitividade 
da indústria europeia, uma maior ênfase numa transição justa que não deixe ninguém para trás, condições de concorrência 
equitativas com os parceiros internacionais e um diálogo estratégico sobre o quadro pós-2030, nomeadamente com a indús-
tria e o setor agrícola. Os resultados da COP28 no Dubai mostram que o resto do mundo está a avançar na mesma direção. A 
UE tem liderado a ação climática internacional e deve manter-se, criando oportunidades para que a indústria europeia pros-
pere em novos mercados mundiais de tecnologias limpas. 
 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13396-Silvicultura-novo-quadro-da-UE-para-a-monitorizacao-florestal-e-planos-estrategicos_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13846-Reutilizacao-das-aguas-residuais-na-agricultura-especificacoes-tecnicas-para-os-planos-de-gestao-dos-riscos_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13846-Reutilizacao-das-aguas-residuais-na-agricultura-especificacoes-tecnicas-para-os-planos-de-gestao-dos-riscos_pt
https://climate.ec.europa.eu/eu-action/european-climate-law_en
https://climate.ec.europa.eu/eu-action/european-climate-law_en
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Outras Notícias da Comissão Europeia 
✓ Previsibilidade e sustentabilidade para a nossa economia e sociedade 

A definição de uma meta climática para 2040 ajudará a indústria europeia, os investidores, os cidadãos e os governos a 
tomar decisões nesta década que manterão a UE no bom caminho para cumprir o seu objetivo de neutralidade climática em 
2050. Enviará sinais importantes sobre a forma de investir e planear eficazmente a longo prazo, minimizando os riscos de 
ativos irrecuperáveis. Com este planeamento prospetivo, é possível moldar uma sociedade próspera, competitiva e justa, 
descarbonizar a indústria e os sistemas energéticos da UE e assegurar que a Europa é um destino privilegiado para o investi-
mento, com empregos estáveis e preparados para o futuro. 
Reforçará igualmente a resiliência da Europa contra futuras crises e, nomeadamente, reforçará a independência energética 
da UE em relação às importações de combustíveis fósseis, que representaram mais de 4 % do PIB em 2022, à medida que 
enfrentámos as consequências da guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia. Os custos e os impactos humanos das alte-
rações climáticas são cada vez mais elevados e visíveis. Só nos últimos cinco anos, estima-se que os prejuízos económicos 
relacionados com o clima na Europa ascendam a 170 mil milhões de euros. A avaliação de impacto da Comissão conclui que, 
mesmo com base em estimativas prudentes, o aumento do aquecimento global resultante da inação poderia reduzir o PIB da 
UE em cerca de 7 % até ao final do século. 
 
✓ Estabelecimento das condições para atingir o objetivo recomendado 

Alcançar uma redução de 90 % das emissões até 2040 exigirá o cumprimento de uma série de condições favoráveis. O 
ponto de partida é a plena aplicação da legislação em vigor para reduzir as emissões em, pelo menos, 55 % até 2030. A atu-
alização em curso dos projetos de planos nacionais em matéria de energia e clima (PNEC) é um elemento fundamental para 
acompanhar os progressos e a Comissão está a colaborar com os Estados-Membros, a indústria e os parceiros sociais para 
facilitar as ações necessárias. 
O Pacto Ecológico deve agora tornar-se um acordo de descarbonização industrial que se baseie nos pontos fortes industriais 
existentes, como a energia eólica, a energia hidroelétrica e os eletrolisadores, e continue a aumentar a capacidade de produ-
ção interna em setores em crescimento como as baterias, os veículos elétricos, as bombas de calor, a energia solar fotovol-
taica, a CUC/CAC, o biogás e o biometano e a economia circular. A tarifação do carbono e o acesso ao financiamento são 
também fundamentais para o cumprimento dos objetivos de redução das emissões por parte da indústria europeia. A Comis-
são criará um grupo de trabalho específico para desenvolver uma abordagem global da tarifação do carbono e dos mercados 
do carbono. A Europa terá também de mobilizar a combinação adequada de investimentos dos setores público e privado para 
tornar a nossa economia sustentável e competitiva. Nos próximos anos, será necessária uma abordagem europeia em matéria 
de financiamento, em estreita cooperação com os Estados-Membros. 
FA equidade, a solidariedade e as políticas sociais devem permanecer no cerne da transição. A ação climática tem de trazer 
benefícios para todos nas nossas sociedades e as políticas climáticas têm de ter em conta as pessoas mais vulneráveis ou que 
enfrentam os maiores desafios de adaptação. O Fundo Social para o Clima e o Fundo para uma Transição Justa são exemplos 
dessas políticas que já ajudarão os cidadãos, as regiões, as empresas e os trabalhadores nesta década. 
Por último, o diálogo aberto com todas as partes interessadas é uma condição prévia crucial para concretizar a transição 
ecológica. A Comissão já estabeleceu diálogos formais com as partes interessadas da indústria e da agricultura e os próximos 
meses de debate político na Europa constituem uma oportunidade importante para garantir a participação do público nas 
próximas etapas e opções políticas. O diálogo estruturado com os parceiros sociais deve ser reforçado para assegurar o seu 
contributo, centrando-se no emprego, na mobilidade, na qualidade do emprego, nos investimentos na requalificação e na 
melhoria de competências. Esta ação de sensibilização em curso ajudará a próxima Comissão a apresentar propostas legis-
lativas para o quadro estratégico pós-2030, que atingirá a meta para 2040 de forma justa e eficiente em termos de custos. O 
ritmo da descarbonização dependerá da disponibilidade de tecnologias que fornecem soluções sem emissões de carbono, 
bem como de uma utilização eficiente dos recursos numa economia circular. 
Prevê-se que osetor da energia alcance a descarbonização total pouco depois de 2040, com base em todas as soluções 
energéticas com nível nulo ou baixo de carbono, incluindo as energias renováveis, a energia nuclear, a eficiência energética, 
o armazenamento, a CAC, a captura e utilização de carbono, as remoções de carbono, a energia geotérmica e a energia hi-
droelétrica. A Aliança Industrial para os pequenos reatores modulares, hoje lançada, é a última iniciativa para reforçar a com-
petitividade industrial e assegurar uma cadeia de abastecimento da UE forte e uma mão de obra qualificada. Um benefício 

https://commission.europa.eu/energy-climate-change-environment/implementation-eu-countries/energy-and-climate-governance-and-reporting/national-energy-and-climate-plans_en
https://commission.europa.eu/energy-climate-change-environment/implementation-eu-countries/energy-and-climate-governance-and-reporting/national-energy-and-climate-plans_en
https://climate.ec.europa.eu/eu-action/eu-emissions-trading-system-eu-ets/social-climate-fund_en
https://ec.europa.eu/regional_policy/funding/just-transition-fund_en
https://energy.ec.europa.eu/topics/nuclear-energy/small-modular-reactors/small-modular-reactors-explained_en
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Outras Notícias da Comissão Europeia 
importante destes esforços é uma menor dependência dos combustíveis fósseis, graças a uma diminuição de 80 % do seu 
consumo de energia entre 2021 e 2040. O quadro político pós-2030 constituirá uma oportunidade para continuar a desenvol-
ver estas políticas e complementá-las com políticas sociais e industriais, a fim de assegurar uma transição harmoniosa dos 
combustíveis fósseis. 
Espera-se que o setor dos transportes descarbonize através de uma combinação de soluções tecnológicas e da tarifação do 
carbono. Com as políticas e o apoio adequados, o setor agrícola pode também desempenhar um papel na transição, asse-
gurando simultaneamente uma produção alimentar suficiente na Europa, garantindo rendimentos justos e prestando ou-
tros serviços vitais, como o reforço da capacidade dos solos e das florestas para armazenar mais carbono. Para o êxito neste 
domínio e para o desenvolvimento de práticas e modelos empresariais sustentáveis, é crucial um diálogo holístico com a 
indústria alimentar em geral, também para além da porta da exploração agrícola. 
A UE continuará a desenvolver as condições-quadro adequadas para atrair investimento e produção. Uma transição climá-
tica bem-sucedida deve ser acompanhada de uma competitividade industrial reforçada, especialmente nos setores das tec-
nologias limpas. Um futuro quadro facilitador para a descarbonização da indústria deve basear-se no atual Plano Industrial 
do Pacto Ecológico Europeu. O investimento público deve ser bem orientado com a combinação adequada de subvenções, 
empréstimos, capitais próprios, garantias, serviços de aconselhamento e outros apoios públicos. A tarifação do carbono deve 
continuar a desempenhar um papel importante no incentivo aos investimentos em tecnologias limpas e na geração de receitas 
para gastar na ação climática e no apoio social à transição. 
A consecução da meta de 90 % recomendada exigirá reduções das emissões e remoções de carbono. Exigirá a implantação 
de tecnologias de captura e armazenamento de carbono, bem como a utilização do carbono capturado na indústria. A estra-
tégia industrial de gestão do carbono da UE apoiará o desenvolvimento das cadeias de abastecimento de CO2 e das infraes-
truturas de transporte de CO2 necessárias. A captura de carbono deve ser orientada para setores em que é difícil reduzir as 
emissões em que as alternativas são menos viáveis do ponto de vista económico. Serão igualmente necessárias remoções de 
carbono para gerar emissões negativas após 2050. 
 
✓ Antecedentes 

Uma aceleração historicamente elevada das perturbações climáticas em 2023, o aquecimento global atingiu 1,48 °C acima 
dos níveis pré-industriais e as temperaturas dos oceanos e os registos de quebra de gelo no oceano Antártico por uma grande 
margem. A temperatura do ar à superfície aumentou ainda mais acentuadamente na Europa, com a média de cinco anos mais 
recente a 2,2 °C acima da era pré-industrial. Prevê-se que os incêndios florestais, as inundações, as secas e as vagas de calor 
aumentem, e a redução das emissões e o reforço das medidas de adaptação são a única forma de evitar os piores resultados 
das alterações climáticas e proteger vidas, a saúde, a economia e os ecossistemas. 
A Lei Europeia em matéria de Clima, que entrou em vigor em julho de 2021, consagra na legislação o compromisso da UE de 
alcançar a neutralidade climática até 2050 e a meta intermédia de reduzir as emissões líquidas de gases com efeito de estufa 
em, pelo menos, 55 % até 2030, em comparação com os níveis de 1990. Desde então, a UE adotou um pacote legislativo 
denominado «Objetivo 55», que permitirá atingir os objetivos para 2030. A Lei do Clima exige igualmente que a Comissão 
Europeia proponha uma meta climática para 2040 no prazo de seis meses a contar do primeiro balanço mundial do Acordo 
de Paris, que teve lugar em dezembro de 2023. Uma vez adotada a meta climática para 2040, no âmbito da próxima Comissão, 
essa meta constituirá a base para o novo contributo determinado a nível nacional da UE no âmbito do Acordo de Paris, que 
deve ser comunicado à CQNUAC em 2025. 
A definição de uma meta climática para 2040 não só trará benefícios económicos claros decorrentes da redução dos riscos de 
fenómenos meteorológicos extremos e das perdas que lhes estão associadas, mas também de vários benefícios conexos, 
incluindo a melhoria da qualidade do ar e os benefícios associados para a saúde, uma menor dependência dos combustíveis 
fósseis importados e benefícios para a biodiversidade. As alterações climáticas estão a causar fenómenos meteorológicos 
extremos mais frequentes e graves, que conduzem a impactos sociais significativos e crescentes e a prejuízos económicos. 
Estas perdas económicas superam largamente o custo da ação climática.  
 
✓ Para mais informações 

Comunicação sobre uma meta recomendada de redução das emissões para 2040 

https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/european-green-deal/green-deal-industrial-plan_en
https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/european-green-deal/green-deal-industrial-plan_en
https://energy.ec.europa.eu/publications/communication-industrial-carbon-management_en
https://energy.ec.europa.eu/publications/communication-industrial-carbon-management_en
https://climate.ec.europa.eu/eu-action/european-climate-law_en
https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/european-green-deal/delivering-european-green-deal_en
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_23_6591
https://climate.ec.europa.eu/document/download/2ccd7710-5fc3-420f-aeb8-9a3af271f970_en
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Outras Notícias da Comissão Europeia 
Avaliação de impacto 
Perguntas e Respostas 
Ficha informativa 
Página Web — Meta climática para 2040 
Pacto Ecológico Europeu 
  
Fonte - Recomendação relativa ao objetivo de redução das emissões para 2040 (europa.eu) 

 

 Notícias do Parlamento Europeu 

❖ Materiais florestais de reprodução 

Em 5 de julho de 2023, a Comissão Europeia apresentou uma proposta de regulamento relativo à produção e 
comercialização de materiais florestais de reprodução (MFR) para substituir a atual Diretiva do Conselho relativa 
aos MFR. A proposta alargaria o âmbito de aplicação da legislação atual para incluir não só os MPF destinados a 
fins florestais, mas também os MPF destinados à conservação da biodiversidade, à recuperação dos ecossistemas 
florestais e à adaptação e atenuação das alterações climáticas. A proposta especificaria as regras para a produção 
e comercialização de FRM destinadas à conservação dos recursos genéticos florestais e exigiria, pela primeira vez, 
que fossem fornecidas aos potenciais compradores, informações sobre a adequação das FRM às condições cli-
máticas e ecológicas atuais e futuras. Os Estados-Membros teriam de estabelecer planos de emergência para 
assegurar um abastecimento suficiente de FRM em caso de fenómenos climáticos extremos, incêndios florestais 
e surtos de doenças e pragas. No Parlamento Europeu, o dossier foi enviado à Comissão da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, onde estão em curso os debates sobre o projeto de relatório do relator. No Conselho, a 
proposta está a ser analisada pelo grupo de trabalho sobre recursos genéticos e inovação na agricultura. Primeira 
edição. As notas informativas "Legislação da UE em curso" são atualizadas nas principais fases do processo legis-
lativo. 
 
Materiais florestais de reprodução 

 
Fonte - Forest reproductive material | Think Tank | Parlamento Europeu (europa.eu) 

 

 

https://climate.ec.europa.eu/document/download/768bc81f-5f48-48e3-b4d4-e02ba09faca1_en
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/qanda_24_589
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/fs_24_590
https://climate.ec.europa.eu/eu-action/climate-strategies-targets/2040-climate-target_en
https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/european-green-deal_en
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_24_588
https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/BRIE/2024/757640/EPRS_BRI(2024)757640_EN.pdf
https://www.europarl.europa.eu/thinktank/pt/document/EPRS_BRI(2024)757640

